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PORTARIAS

PORTARIA Nº 067 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR a Srª Jacqueline Lopes Figueiredo Marinho, matrí-
cula: 120766-22, do Cargo Comissionado de Diretor de Setor, 
símbolo CCI, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Guapimirim- RJ

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira 
 - Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 068 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR a Srª Priscila Gonçalves de Oliveira, matrícula: 
128481-12, do Cargo Comissionado de Chefe de Departamen-
to, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Saúde do Municí-
pio de Guapimirim- RJ

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 069 DE 02 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 048 de 12 de fevereiro 
de 2020, publicada no DIO 394 de 17 de fevereiro de 2020, 
que INSTAURA comissão de Tomada de Contas Especial para 
atender ao processo TCE-RJ nº 207.582-4/14 e ao processo 
administrativo nº 618/2020.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 02 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira 
 - Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 070 DE 02 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM no exercício das 
atribuições legais, 

R E S O L V E:

INSTAURAR comissão de Tomada de Contas Especial para 
atender ao processo TCE-RJ nº 207.582-4/14 e ao processo 
administrativo nº 618/2020.

Sandra Helena Arruda da Silva (Presidente). Matrícula: 126624-
11.
Andreza Cavalcanti Zeferino. Matrícula:1367662-11. (Membro)
Irlan Rodrigues Alves. Matrícula: 99732-11. (Membro)
Ronaldo Siqueira Clás. Matrícula: 2437-11. (Membro Suplente)

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 02 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 071 DE 05 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando solicitação feita pelo ofício nº 019/GAB/2020 de 
solicitação de cessão da Prefeitura Municipal do Carmo /RJ, 
protocolado pelo processo administrativo nº 2139/2020; 

RESOLVE: 

Fazer a cessão, com ônus para a Prefeitura Municipal do Car-
mo/RJ, da servidora efetiva Naiane Porto Rodrigues Napoleão, 
matrícula: 1367720-11, Fisioterapeuta, a partir de 02 de março 
de 2020. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2020.

Guapimirim 05 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

EDITAL

Memorando Nº 069/2020/SMF.

EDITAL N.º 042/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A SNA 10/03/20      27122-5 R$ 710,55

BRASIL S/A FPM 10/03/20      70422-9 R$ 658.976,59

BRASIL S/A  ITR 10/03/20 70506-3 R$ 4,87

BRASIL S/A PROD. MINERAL 10/03/20 10420-5 R$ 5.289,66

BRASIL S/A FUNDEB 10/03/20 42854-X R$ 478.510,09

C.E.F  CUSTEIO 10/03/20 624009-0 R$ 33.290,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM                                                          
10 de Março de 2020.

                               
Maria Eugênia Barreiros dos Santos

Secretária Municipal de Fazenda
Mat: 132756-12

DECRETOS

DECRETO Nº 1540 de 10 de Março de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
16.000,00 (Dezesseis mil reais e zero centavos) para restabele-
cer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.21 08.244.0029.2.130 33.90.36 400 1.390.00 7.000,00

02.21 08.244.0012.2.119 33.90.36 374 1.311.03 9.000,00

TOTAL 16.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte  Valor

02.21 08.244.0039.2.131 33.90.30 402 1.390.00 4.000,00

02.21 08.244.0039.2.131 33.90.39 404 1.390.00 2.000,00

02.21 08.244.0045.2.162 33.90.39 434 1.390.00 1.000,00

02.21 08.244.0012.2.119 31.90.11 370 1.311.03 9.000,00

TOTAL 16.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 10 de Março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº 1541 DE 10 DE MARÇO DE 2020

            

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42 e 43 § 1º inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA 
de 28 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município

DECRETA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de 
R$ 234.600,00 (Duzentos e trinta e quatro mil seiscentos reais e 
zero centavos), conforme limite demonstrado no quadro anexo 
I, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte  Valor 

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.39 157 1.213.00 164.700,00

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.30 163 1.213.00 69.900,00

TOTAL CONSOLIDADO 234.600,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 10 de Março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Ementa: Dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação.
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